
arcos'Vinieius 
Diretor de Administração 

t I, A I 1 
+ + 3 
1- 1521 + 

Asowirli 
+ "OW + 
, 4, x-

4,••••-•%,„  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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LEI ORDINÁRIA N° 1743/2023 

Autoriza o Executivo conceder subvenção social 
ao Centro de Pesquisa e Reabilitação Visual de 
Itapetininga - CEPREVI, e  di  outras 
providências. 

GUSTAVO DE SOUZA BARROS VIEIRA, Prefeito Municipal de 
Sarapui, Estado de  Sao  Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
FAZ SABER, que a  Camara  Municipal de Sarapui aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:  

Art.  1° Fica a Prefeitura Municipal de Sarapui, autorizada a conceder ao 
CEPREVI - Centro de Pesquisa e Reabilitação Visual Itapetininga, no corrente 
exercício, a titulo de subvenção social o valor de até R$ 10.335,00 (dez mil. trezentos e 
trinta e cinco reais), dividido em parcelas mensais, destinados a cobrir despesas de 
custeio da entidade, conforme plano de trabalho (anexo I).  

Art.  2° As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão 
por conta de dotação própria consignada no orçamento vigente.  

Art.  3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sarapui, 19 de julho de 2023. 

Gustavo 
Pr  

ouza Barros Vieira 
Municipal  
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